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EDITAL  

 

Alteração nº 1 À Licença da Operação de Loteamento Titulada pelo Alvará de Loteamento Nº 3/2011 – 
Processo 1/2007/189/0 – 2024_E_Re_1661 

 

João Vasconcelos Barros Rodrigues, Vereador do Pelouro do Urbanismo, Ordenamento e Planeamento, da 

Câmara Municipal de Braga: 

Faz saber que, nos termos do art.º 78.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual, 

por despacho do Vereador do Pelouro do Urbanismo de 2023/12/28, praticado no uso de competências 

subdelegadas por despacho do Sr. Presidente da Câmara de 2021/10/18, são alteradas as prescrições à 

Licença da Operação de Loteamento titulada pelo alvará de loteamento Nº 3/2011, em nome de Desfrutar 

Espaço, LDA, respeitante ao prédio sito no lugar dos Agrelos, da freguesia de Esporões, deste concelho, 

alterações essas que cumprem o PDM e constam do seguinte: 

Mantém-se a área total a lotear; a área total de implantação passa para 1.106,00 m2; a área total de construção 

passa para 1.750,00 m2; a área total de construção destinada a Garagem passa para 340,00 m2; a área total de 

construção destinada a Habitação passa para 1.410,00 m2; o volume total de construção passa para 5.250,00 

m3; construção de piscina descoberta no logradouro do lote com área de 29,43 m2 (Larg.3.95m x 7,45m). 

A presente alteração refere-se ao lote 1 e estabelece as seguintes alterações: o n.º de pisos passa para 2 pisos; 

elimina o Piso -2, destinado a habitação (125,00m2); elimina o Piso em Andar, destinado a habitação (70,00m2); 

a área máxima de implantação passa para 266,00 m2; a área máxima de construção passa para 400,00 m2; a 

área máxima de construção, piso -1, destinado a Habitação passa para 266,00 m2; a área máxima de 

construção, piso R/C, destinado a Garagem passa para 40,00 m2; a área máxima de construção, piso R/C, 

destinado a Habitação, passa para 94,00 m2; tipologia: 1H+1G/H; construção de piscina descoberta no 

logradouro do lote com área de 29,43 m2 (Larg.3.95m x 7,45m). Em tudo o resto, mantém-se as prescrições do 

alvará em vigor. Não há lugar à execução de obras de urbanização. 

Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de 

estilo, publicitado no site do Município e publicado num jornal de âmbito local. 

Braga e Direção Municipal de Gestão do Território (DMGT),  

 

O Vereador, 

 

Documento Assinado Eletronicamente 

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 5
W

KW
H

3S
D

SH
6K

J7
M

JW
KX

W
W

69
TT

 
Ve

rif
ic

aç
ão

: h
ttp

s:
//b

ra
ga

.b
al

ca
oe

le
tro

ni
co

.p
t/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
Pu

bl
ic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
1 

/ 1


		esPublico Gestiona - Município de Braga
	2025-01-08T16:09:51+0100
	Braga
	JOÃO VASCONCELOS BARROS RODRIGUES - IDCPT-132163993
	Concordo




